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PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 053/2024 

 

Parecer Jurídico, Lei 14.133/21, Decreto Municipal 045/2023, Dispensa 

de Licitação, Art. 75, I da NLLC, Dispensa de Licitação na forma 

Eletrônica, Art. 65, III c/c Art. 67, §1º do Decreto Municipal 045/2023. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Abertura de Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação para Obras 

e Serviços de Engenharia para EMPREITADA GLOBAL (Material e Mão de Obra), para 

execução de reforma do prédio do corpo de Bombeiros de Rio das Antas, Bairro Centro, 

Rio das Antas-SC. Tudo conforme Projeto, Planilha orçamentária, memorial descritivo, 

ART e demais normais do Edital (Recurso através de transf. Especial DO ESTADO 

Conforme portaria N. 082/SEF -  Processo SCC 00022632/2021) com fundamento a Lei 

nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, e Decreto Municipal nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA DO EDIFÍCIO DO CORPO DE BOMBEIROS – RIO DAS 

ANTAS/SC 

 
 
 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as informações, condições e diretrizes 

técnicas sobre a obra de reforma do prédio do corpo de Bombeiros de Rio das Antas, Bairro 

Centro, Rio das Antas-SC. 

ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da licitação, o termo 

FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o fiscal da Prefeitura Municipal de Rio das 

Antas perante a CONTRATADA e, a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 

CONTRATANTE define a Prefeitura Municipal de Rio das Antas. 

Na execução de todos os projetos e serviços a CONTRATADA deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer 

destas Especificações. 

A empresa deve apresentar certificado de treinamento de NR35 (trabalho em altura) para todos 

os funcionários que executem serviço acima de 2,00 m acima do nível inferior. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 

conforme plantas, além das prescrições contidas neste memorial, e demais documentos 

integrantes do contrato. 

 

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES. 
 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial Descritivo, Projetos, ou Detalhes, 

deverão ser consultados os Responsáveis técnicos ou a 

 

CONTRATANTE, nesta ordem. Em casos de divergências entre os projetos e este Memorial 

Descritivo prevalecerão sempre os primeiros. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial Descritivo, 

assim como os detalhes aqui mencionados e, não constantes dos desenhos, serão interpretados 

como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nas especificações pode ser feita sem 

consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 

CONTRATANTE. A FISCALIZAÇÃO poderá impugnar qualquer trabalho feito em 

desacordo com os desenhos e especificações. 
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A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 
 

A CONTRATADA se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e serviços contratados, facultando à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as partes das obras 

contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósitos ou dependências 

onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. A CONTRATADA 

se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em diário de 

obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra em seu conjunto. As planilhas com os serviços fornecidos pela 

CONTRATANTE devem obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega 

da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a 

obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a FISCALIZAÇÃO antes da 

contratação. 

 

 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra, transporte e 

alimentação de funcionários e o que mais for necessário para a execução, a conclusão e a 

manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 

estiver explícito o reaproveitamento. 

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO 
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poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. A CONTRATADA 

fica obrigada a substituir materiais e serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 

visando o cumprimento dos prazos. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos 

serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos, os 

custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da 

proposta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA assume o risco existente de perda de serviços e materiais, bem como 

retrabalhos necessários ao cumprimento do objeto, risco de imprecisão de quantidades e valores 

previstos no projeto. 

Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nas obras e 

serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua 

proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, 

mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, 

etc. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, 

não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços adicionais à proposta 

apresentada no processo licitatório. Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam 

identificados pelo licitante para a execução dos serviços deverão ser incluídos nos custos dos 

itens do orçamento pelo mesmo. 

A equipe técnica da CONTRATADA, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que 

seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

A CONTRATADA deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa 

após a finalização da execução do serviço. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por 
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quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando com 

os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos. 

A CONTRATADA é responsável pela implementação dos procedimentos relacionados à 

segurança do trabalho, incluindo entrega de todos os EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) necessários e realização dos treinamentos de acordo com as Normas 

Regulamentadoras pertinentes. Os EPIs devem possuir CA (Certificado de Aprovação) válido e 

estar em estado de conservação apropriado para uso. Sob nenhuma hipótese será permitido o 

trabalho dos funcionários da CONTRATADA sem os EPIs adequados. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito 

a indenização É possível a utilização de material equivalente com mesmo desempenho técnico, 

se apresentado com antecedência à Fiscalização, e a mesma conceder autorização, a qual será 

dada por escrito em Ofício. 

Os materiais e ferramentas a serem utilizadas para a execução da obra serão de responsabilidade 

da contratada. A contratante se exime de responsabilidades perante a segurança dos mesmos 

durante o prazo legal do contrato. A empresa deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários, 

devendo sempre zelar pela sua segurança durante o andamento da obra. Também será de 

responsabilidade da empresa qualquer ato danoso que possa ser causado pelos seus funcionários. 

O Município se exime da culpa de qualquer material que possa vir a desaparecer durante o 

andamento da obra. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

A contratada deverá utilizar as ligações existentes de água e energia, pagando pelo consumo 

excedente à média dos três últimos meses. 

Deverá ser instalada a placa de obra com dimensões de 3,0 x 1,0 m, em chapa de aço galvanizado 

e adesivada, fixada em cavas preenchidas com concreto magro e em local visível. A arte da placa 

deve seguir o modelo disposto no manual de identidade visual do Governo de Santa Catariana, 

em sua versão da última atualização disponível. Devendo, a contratada, utilizar o modelo de 

placa para a modalidade “transferência especial”. A criação da arte e modelação da placa ficará 
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a cargo da CONTRATADA, devendo esta, previamente a sua confecção, enviar a arte para o 

prefeitura municipal de Rio das Antas para sua aprovação. 

DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RECOLOCAÇÕES 

 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA 

 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros, 

terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-

se com relativa facilidade); Antes de iniciar a retirada das telhas, analisar a estabilidade da 

estrutura e checar se os EPC necessários estão instalados; Retirar cada telha manualmente, 

formar pilhas de sete ou oito telhas, amarrá-las e baixá-las, com uso de cordas, até o pátio abaixo 

da cobertura; Verificar quais telhas podem ser reutilizadas (não quebradas, livres de mofos e 

substâncias impregnantes que podem prejudicar seu desempenho); Separar as telhas novas, que 

deverão ter mesma cor e dimensões do restante do telhado e transportá-las com guincho até a 

cobertura; Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser acumuladas 

mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas em 

caibros ou terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; - 

Antes do início dos serviços de telhamento devem ser conferidas as disposições de tesouras, 

meia tesouras, pontaletes de apoio, terças, caibros, elementos de contraventamento e outros. 

Deve ainda ser verificado o distanciamento entre ripas (galga), de forma a se atender à projeção 

mínima especificada para os beirais e que o afastamento entre topos de telhas na linha de 

cumeeira não supere 5 ou 6cm; A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beiral até a 

cumeeira, e simultaneamente em águas opostas; a largura do beiral deve ser ajustada para que 

se atenda ao distanciamento máximo entre as extremidades das telhas na linha de cumeeira; para 

se manter a declividade especificada para o telhado, as telhas nas linhas dos beirais devem ser 

apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura equivalente à espessura de duas ripas; - No 

caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser amarradas às ripas com 

arame recozido galvanizado; - Na colocação das telhas, manter sobreposição longitudinal de no 

mínimo 10cm; - Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos 

acima dos tolerados pela respectiva normalização devem ser expurgadas; - Nas posições de águas 

furtadas (rincões), espigões e eventualmente cumeeiras as telhas devem ser adequadamente 
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recortadas (utilização de disco diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o 

afastamento entre as peças não supere 5 ou 6cm. 

 

Foi considerada a retirada de 100% das telhas, com estocagem no pátio imediatamente inferior 

à cobertura, e recolocação de todo o material, com transporte e substituição de 20% das telhas. 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DO RIPAMENTO EM MADEIRA 

 

Antes de iniciar a remoção das peças, verificar a estabilidade da estrutura; Checar se os EPC 

necessários estão instalados; Soltar as extremidades dos elementos em madeira com picareta e 

retira-los manualmente; - Antes de iniciar a reposição, verificar o posicionamento da estrutura 

de apoio e do comprimento das peças de acordo com o projeto; - Marcar a posição das ripas, 

conferindo distância entre caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a 

ser empregada, esquadro e paralelismo entre as ripas; - Pregar as ripas, utilizando pregos 15x15 

com cabeça; Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos 

montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção. 

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA 

 

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura; Checar se os EPC necessários 

estão instalados; Usar os EPI exigidos para a atividade. Retirar os elementos que prendem a 

tesoura; prender por içamento a tesoura na lança do guindaste e baixa-la até o térreo. 

COBERTURA 
 

INSTALAÇÃO DE TESOURAS 

 

Posicionar as tesouras nos locais definidos, verificando espaçamento, paralelismo, nivelamento 

e prumo de cada uma delas; Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata 

com fenda; Fixar as diagonais de contraventamento com o emprego de cantoneiras de aço e 

pregos 18x30. 

FABRICAÇÃO DE TESOURA 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

8 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; Realizar os cortes se atentando aos 

entalhes para encaixe das peças; Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em 

madeira, conforme especificado no projeto da estrutura de madeira; Rebater as cabeças de todos 

os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras 

operações de manutenção; Conferir inclinação e posicionamento das peças; 

 

CALHAS, RUFOS, E CONDUTORES DE ÁGUA PLUVIAL 

 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 

ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa 

facilidade); os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, 

sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; observar o fiel 

cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal especificada para as calhas 

e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos coletores; promover a união das peças em 

aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após 

conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; fixar as peças na estrutura 

de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, rejuntando a 

cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano; 

FORRO EM MADEIRA DE PINUS (BEIRAIS) 
 

Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou um nível laser, o 

local em que será instalado o forro; Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, 

marcar a posição exata onde será instalado o forro, fixar alguns pregos nesta altura e amarrar 

linhas de prumo que cruzam o ambiente; apoiar os caibros em estruturas auxiliares de madeira, 

representando tirantes, que podem ser fixadas nas paredes ou nas tesouras do telhado; utilizar 

tirantes ao longo dos caibros a fim de garantir o prumo da estrutura do forro; Finalizada a 

estrutura, retirar as linhas de prumo; iniciar  a instalação das réguas para forro de madeira, 

cujo encaixe é do tipo macho-fêmea e a fixação é feita por pregos, na estrutura dos caibros; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

9 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

terminada a instalação das réguas para forro de madeira, colocar o acabamento em meia-cana na 

junção com a parede. 

Os forros deverão ser pintados em cor mais próxima ao possível dos demais forros existes, 

devendo a cor a ser utilizada ser previamente liberada pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

Deverá ser procedida a pintura com fundo nivelador sobre a madeira dos forros. Lixa-se a 

superfície de madeira; diluir o produto; aplicar o fundo sobre a superfície, com uso de trincha 

ou rolo, realizar novo lixamento, de maneira mais leve. Após a aplicação do fundo nivelador 

inicia-se a pintura com tinta de acabamento esmalte sintético. Dilui-se o produto; com a 

superfície já preparada (fundo e lixamento e/ou massa e lixamento), aplicar a tinta com uso de 

trincha ou rolo; após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a 

segunda e terceira demão. 

 

As fôrmas serão feitas em tábuas serradas com espessura de 1”, podendo serem substituídas por 

chapas de compensado. 

 

Para as fôrmas dos pilares a partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, 

posicionar os gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena 

metálica, esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje 

com pregos de aço ou recursos equivalentes; Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando 

para que fiquem solidarizadas no gastalho; Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e 

ortogonalidade do conjunto usando esquadro metálico; - Sobre a superfície limpa, aplicar 

desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna da fôrma; Após posicionamento das 

armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da fôrma de pilar e executar o travamento 

com as vigas metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as 

dimensões durante o lançamento do concreto; Conferir posicionamento rigidez, 

estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os contraventamentos previstos no projeto das 

fôrmas; - Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, 

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 

14931:2004; Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 

para impedir o empenamento. 
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Para as fôrmas das vigas a partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e 

realizar o corte das tábuas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar 

perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de 

braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc.; para a fôrma da 

lateral da viga, sobre o compensado já cortado, dispor os sarrafos verticais e horizontais, de 

forma a estruturar a grelha e dar rigidez à fôrma; para a fôrma de fundo de viga, dispor os 

sarrafos faceando as bordas do painel e duas peças de compensado nas extremidades, que 

servirão de guia para a montagem; fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das 

fôrmas. 

ARMADURAS DE AÇO 

 

Será utilizado aço CA50 e CA60, conforme especificações em projeto, devendo ser observado o 

dobramento das barras, número de barras e bitolas, posição correta, armação e recobrimento, 

seguindo de acordo com o projeto. Após a armação e colocação das armaduras deverá ser 

contatada a FISCALIZAÇÃO da obra para que confira o posicionamento, dobragens e 

quantidades. 

 

Deverá ser empregado concreto com Fck=25 Mpa para os pilares e vigas, compreendendo o 

preparo, lançamento, adensamento e cuidados para a cura, conforme projetos. 

 

Os tijolos devem ser molhados previamente; Demarcar a alvenaria materialização dos eixos de 

referência, demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos 

escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; Elevação da 

alvenaria - iniciar o assentamento dos tijolos pelos cantos para facilitar a elevação do restante, 

assentar os tijolos em juntas desencontradas com argamassa utilizando-se colher de pedreiro e 

preenchendo completamente as juntas; Execução de vergas e contravergas concomitante com a 

elevação da alvenaria. 

 

REVESTIMENTOS 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

11 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

Nas paredes existentes será utilizado chapisco colante, visando maior aderência as camadas 

subsequentes, e formação de ponte de aderência. Umedecer a base para evitar ressecamento da 

argamassa; Com a argamassa preparada conforme fabricante, aplicá-la com o lado liso da 

desempenadeira denteada, medindo 6x6 mm, em camada com, no mínimo, 5 mm de espessura; 

Passar o lado denteado da desempenadeira em ângulo de 60º em relação à base, retirando o 

excesso de material e formando os cordões paralelos de 4 mm de altura. 

Nas paredes novas será utilizado chapisco convencional. Umedecer a base para evitar 

ressecamento da argamassa; Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, 

aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura 

de 3 a 5 mm. 

 

Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica eletrossoldada, fixando-a com 

pinos. Aplicar a argamassa com colher de pedreiro. Com régua, comprimir e alisar a camada de 

argamassa. Retirar o excesso. Acabamento superficial: sarrafeamento e posterior desempeno. 

Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras e reforços: 

realizados antes, durante ou logo após a Execução do revestimento. 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
 

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente limpa, seca e curada, 

com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre 

área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de 

abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. Aplicar o 

lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando sulcos. Assentar cada 

peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de 

borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada 

podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados. Após no mínimo 72 

horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. Limpar a área 

com pano umedecido. 
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PINTURA 
 

Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos aplicadas de 

massa ou tinta, definidas no orçamento, se referem a 1ª linha. Toda a pintura deverá ser feita de 

forma que a superfície fique homogênea, sem manchas ou diferenças de tonalidades numa 

mesma cor. O fiscal ficará responsável por averiguar acabamento da pintura, sendo que em caso 

de não aprovação deverá ser realizado novo acabamento. 

 

Em nenhuma hipótese será admitida a pintura em superfície úmida. Deverão ser adotadas 

precauções especiais no sentido de evitar manchas de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura (vidros, equipamentos, móveis, esquadrias, cerâmicas, etc) devendo de imediato ser 

providenciada a sua limpeza. As cores para a pintura serão definidas pelo responsável da 

edificação que terá a liberdade para escolher qualquer cor disponível no mercado, ficando à 

empresa executora responsável pelo fornecimento de catálogo de tintas para escolha/aprovação. 

As cores adotadas deverão ser o mais próximo ao possível das demais paredes existentes, 

devendo ser apresentada amostragem e a cor ser previamente liberada pela FISCALIZAÇÃO 

da obra. 

 

Todos os preços dos serviços de pintura incluem o fornecimento e montagem de andaimes, 

escadas e/ou plataformas de trabalho. 

 

ESQUADRIAS 
 

Para as esquadrias de alumínio – janelas, será adotada a seguinte sequência: com auxílio de chapas 

estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no interior do contramarco, mantendo 

aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base; Utilizando como 

gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada, marcar no contramarco a 

posição dos parafusos e proceder à furação correspondente; Aplicar material vedante em forma 

de cordão em todo o contorno do contramarco; Posicionar a esquadria de fora para dentro da 

edificação, fazendo pressão no material vedante; Aparafusar a esquadria no contramarco; Se as 
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folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar seu funcionamento. 

Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de acabamento 

no perímetro da janela. 

Para as esquadrias de madeira – portas, será adotada a seguinte sequência: Utilizar gabarito para 

portas nas dimensões especificadas devidamente no esquadro; Pregar a travessa nos dois 

montantes; Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em dois 

pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente, garantindo o esquadro 

da estrutura; Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da porta, 

com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão; - Em cinco posições 

equiespaçadas ao longo dos seus montantes (pernas), executar pré-furos com broca de 3mm e 

cravar pregos em diagonal, dois a dois, formando um “X”, cravando dois pregos a 10cm 

tanto do topo como da base de cada montante; - Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a 

frio na face externa do marco, formando uma camada de proteção; Colocar calços de madeira 

para apoio e posicionamento do marco no interior do vão; Conferir sentido de abertura da porta, 

cota da soleira, prumo, nível e alinhamento do marco com a face da parede; Preencher com 

argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a parede; a argamassa deve ser 

aplicada com consistência de “farofa” (semi-seca), sendo bem apiloada entre o marco e o 

contorno do vão; No mínimo 24 horas após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira e 

preencher os espaços com argamassa “farofa”; Medir a travessa superior do marco e recortar o 

trecho correspondente do alizar com pequena folga; Com auxílio de gabarito, executar os cortes 

a 45° (meia- esquadria) nas extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente; - 

Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e serrar o excedente; 

- Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e posicioná-la 

exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação definitiva; - Encaixar na peça 

pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na sua posição final) e riscar com lápis 

a posição do corte a 45°, utilizando como gabarito a peça pré-fixada; - Promover o corte a 45° 

das extremidades dos alizares (peças correspondentes aos montantes) e fixar os alizares com 

pregos sem cabeça, espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior; - Posicionar a 

folha de porta no marco / batente para marcar (riscar) os trechos que devem ser ajustados. O 

ajuste deve ser feito deixando-se folga de 3 mm em relação a todo o contorno do marco / 

batente e de 8mm em relação ao nível final do piso acabado. 
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Serão pintadas com três demãos duas portas de madeira, indicadas em projeto. Será exigido o 

perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos aplicadas de massa ou tinta, 

definidas no orçamento, se referem a 1ª linha. Toda a pintura deverá ser feita de forma que a 

superfície fique homogênea, sem manchas ou diferenças de tonalidades numa mesma cor. O 

fiscal ficará responsável por averiguar acabamento da pintura, sendo que em caso de não 

aprovação deverá ser realizado novo acabamento. 

 

Será removido e substituído o insulfilm dos locais indicados em projeto. Devem ser espelhados 

e incolores, salvo outra determinação da fiscalização. Devem ser  fixados de forma a não 

existirem bolhas ou enrugamentos. Fica a cargo da empresa a conferência no local das medidas 

de cada vão anteriormente à colocação do material, sendo que a quantidade constante em 

planilha se refere à quantidade total. 

 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 
Será utilizada a entrada de água fria existente, sendo relocado o local da caixa de água. 
 

A rede deverá seguir o projeto hidrossanitário, e especificações dos materiais utilizados 

conforme a planilha orçamentária. 

A rede de esgoto predial será ligada na fossa séptica existente. 

 

Os equipamentos, louças, metais, bacias, etc. a serem colocados devem seguir rigorosamente as 

especificações da planilha orçamentária. 

As alterações que se julguem necessárias deverão ser apresentadas previamente a 

FISCALIZAÇÃO. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Será utilizada a entrada de energia existente. As instalações elétricas deveram seguir as 

especificações da ABNT NBR 5410. Deverá ser seguida as disposições em projeto elétrico, bem 

como as especificações de materiais contidas na planilha orçamentária. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao final da obra, a contratada deve realizar a limpeza da mesma. Deverão ser desmontadas e 

retiradas todas as instalações provisórias, bem como todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

Concluída a obra, a empresa executora deverá solicitar o “TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO” da mesma, paralelamente deverá a empresa requerer junto ao INSS o 

respectivo CND da obra. Para o Termo de Recebimento provisório ser solicitado à obra deve 

estar: 

Totalmente limpa e sem entulhos; 

 

Pronta para a utilização; 

 

Todas as instalações deverão estar devidamente testadas e em funcionamento; 

Deve ser visitada a obra previamente, acompanhado de funcionário público devidamente 

instruído, para sanar possíveis dúvidas, bem como facilitar a visualização do que deverá ser 

executado. 

A Contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução de todas 

as atividades desenvolvidas. 

 

A garantia da referida obra será no mínimo de cinco anos conforme lei 8.666/93. 

 
É o relato. Passo a examinar 
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Fundamentação 

 

  

              Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, 

os elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este 

órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-

se na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

 

              A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 

adotar ou não a precaução recomendada 

 

              Devemos esclarecer que cabe a está Assessoria, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, sem adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos 

praticados, sem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, a luz do que 

dispõem a Constituição Federal e demais legislação pertinente ao caso. Importante repisar que 

diante da exclusão da análise técnica, ainda que sobre estes realize eventualmente sugestões de 

atuação, se adotará a premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a adequação às necessidade da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

 

              A realização de procedimento licitatório, por força do art. 37, XXI da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 é regra para a Administração Pública, que deve escolher 

seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo licitatório, assegurando 

condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

 

              A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação 

para as contratações realizadas pela Administração Pública: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

                 

                 A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo 

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros 

sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da 

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio 

e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação 

de igualdade". 

 

 

              Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 

casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

 

             Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que 

a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

 

De início, cumpre esclarecer aqui que o presente parecer somente poderá ser usado nos 

casos em que a contratação se enquadre no Art. 75, I e II da 14.133/21.   

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
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I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores;  

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;    

 

 

Além da contratação se enquadrar nos incisos supracitados da NLLC, deverá também está 

regulamentada entre os Arts. 67 e 70, do Decreto Municipal 045/2023: 

 

Art. 67. As contratações diretas por dispensa de licitação 

fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, serão realizadas preferencialmente por meio da dispensa 

eletrônica. 

 

§ 1º O procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as 

pequenas compras ou a prestação de serviços de pronto pagamento, nos 

termos do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

§ 2º A dispensa eletrônica será formalizada mediante a publicação de 

Aviso de Dispensa Eletrônica que deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

 

I – especificação do objeto; 

 

II – quantidades e preço de cada item;  

 

III – local e prazo de entrega do bem, serviço ou obra; 

 

IV – condições da contratação; 
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V – data, horário, endereço eletrônico e sistema que ocorrerá o 

procedimento;  

 

VI – minuta do contrato, se for o caso; 

 

VII – condições prévias ao exame de habilitação;  

 

VIII – documentos de habilitação;  

 

IX – critério de avaliação das propostas;  

 

X – descrição das irregularidades e sanções por inexecução total ou 

parcial, às quais estará sujeito o contratado;  

 

§ 3º O procedimento de dispensa eletrônica será divulgado no site oficial 

do Município e no PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.  

 

Art. 68. Encerrado o período para apresentação do preço e ordenada a 

classificação das propostas, de acordo com o critério de julgamento 

estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica, o agente de contratação 

responsável pelo processo deverá verificar a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar em relação à adequação do objeto às 

especificações técnicas de qualidade dispostas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica, assim como em relação à compatibilidade do preço quanto 

ao valor estimado para a contratação, se houver. 

 

 § 1º Verificado que o melhor preço está acima do valor máximo definido 

para a contratação, se for o caso, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas junto ao melhor classificado e, 

restando desclassificado, igualmente em relação aos demais interessados, 

obedecendo à ordem de classificação inicialmente estabelecida.  
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§ 2º Caso inexitosa a negociação prevista no § 1º e verificado que há nos 

autos propostas de preços com valores inferiores ao identificado na fase 

de lances, o agente de contratação analisará a proposta da empresa que 

apresentou o menor preço na fase de planejamento, considerando-se os 

requisitos de qualidade, prazo e demais condições fixadas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica.  

 

§ 3º Concluído o julgamento, inclusive com a realização de negociação 

prevista nos §§ 1º e 2º, o agente de contratação irá declarar o vencedor e 

elaborar o termo de dispensa para assinatura.  

 

Art. 69. Não comparecendo interessados na dispensa eletrônica, o 

agente de contratação poderá: 

 

I – republicar o procedimento;  

 

II – valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 

no Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 

Art. 70. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, deverá ser observado o somatório do que for despendido no 

exercício financeiro, por objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Parágrafo único. Considera-se mesmo ramo de atividade a participação 

econômica do mercado, identificada pelo agrupamento de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
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Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei serão anualmente por meio de 

decreto, sendo esses atualizados atualmente pelo Decreto 11.871/2023. ATUALIZAÇÃO DOS 

VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  

 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO Art. 6º, caput, inciso 

XXII R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões 

seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze 

centavos). 

Art. 37, § 2º R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil 

quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos). 

 Art. 70, caput, inciso III R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e 

nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos). 

Art. 75, caput, inciso I R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 

oitocentos e doze reais e dois centavos). 

 Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos).  

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 359.436,08 (trezentos e 

cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito 

centavos). 

 Art. 75, § 7º R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e sete centavos). 

Art. 95, § 2º R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais 

e vinte centavos). 

 

Sendo assim, para a realização da dispensa de licitação de forma eletrônica deverá a 

administração se atentar ao disposto no Art. 66 do Decreto 045/2023 bem como o disposto no 

Art. 72 da NLLC, vejamos: 

 

 

Art. 66. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes elementos: 
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I – documento de formalização de demanda, de acordo com o Anexo 

III deste Decreto contendo no mínimo:  

 

a) justificativa da necessidade da contratação; 

 

b) descrição sucinta do objeto; 

 

c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 

de consumo anual; 

 

d) estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de 

procedimento simplificado;  

 

e) demonstração de compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários; 

 

f) previsão de prazo para fornecimento do bem ou serviço;  

 

g) indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da 

despesa;  

 

II – minuta do contrato, se for o caso; 

 

III – estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo, análise de riscos, demais pareceres técnicos, se for o 

caso; 

 

IV – razão de escolha do contratado; 

 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

23 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

 

VI – autorização da autoridade competente;  

 

VII – parecer jurídico, o qual pode ser dispensado nos termos deste 

Decreto. § 1º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de 

riscos será opcional nos seguintes casos:  

 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 

enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, independente da forma de contratação; 

 

II – dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

III – contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder 

afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o 

que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização 

da demanda. 

 

§ 2º Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão 

de recursos orçamentários, nos termos da alínea “e” do caput, quando 

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

§ 3º Quando for necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

─ ETP, deverão ser observadas as regras do disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 115 deste Decreto.  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;  

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;  

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

 

VI - razão da escolha do contratado;  

 

VII - justificativa de preço;  

 

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

 

 

 

Ademais, para a formação do valor estimado da contratação, e posterior enquadramento 

no limite para dispensa de licitação de forma simplificada ou eletrônica, deverá ser seguido 

obrigatoriamente o que trata o Art. 23, §1º da NLLC, bem como o previsto no Art. 31 do 

regulamento municipal. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

25 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

 

Lei 14.133/2021: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP);  

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;  

 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso;  

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
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orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

Decreto Municipal 045/2023:  

 

Art. 31. A pesquisa de preço para fins de determinação do preço 

estimado, em processo licitatório e na contratação direta, para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral terá prazo de validade de 6 

(seis) meses e será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, de forma combinada ou não: 

 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços, 

banco de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;  

 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;  

 

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório, contendo a data e hora de acesso;  

 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
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escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital, conforme regulamento a ser 

instituído pela União.  

 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I a 

III, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 

autos.  

 

§ 2º Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por 

juntada aos autos de documentos comprobatórios, ainda que se trate de 

manifestação de desinteresse de ofertar cotação.  

 

§ 3º O servidor público que realizar a pesquisa de preços responsabiliza-

se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, devendo 

atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado 

e que podem culminar com aquisições não vantajosas.  

 

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 

termos do inciso IV deste artigo, deverá ser observado: 

 

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado;  

 

II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total;  
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b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente;  

 

c) endereço e telefone de contato;  

 

d) data de emissão;  

 

e) aplicativos de conversa oficial da empresa pesquisada; 

 

 III – registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. (Grifo nosso) 

 

 Sendo assim, após os procedimentos acima especificados, os quais estão 

regularmente em anexo, foi verificado que o preço estimado da contratação buscada pela 

administração municipal totaliza o valor de R$ 109.502.71, portanto, estando bem abaixo 

do limite especificado no Art. 75, I da NLLC. 

 

Nesse sentido, não havendo qualquer óbice para a realização da dispensa de licitação de 

forma eletrônica.   

 

Por fim, foi possível verificar nos autos do processo administrativo que foi juntado, 

objetivamente: Documento de formalização de demanda, termo de referência, formulário de 

pesquisa de preços e autorização da autoridade competente, estando apto o processo para que 

seja realizado as próximas etapas.   

 

DISPOSITIVO   

 

Ante todo o exposto, com base no Decreto Municipal 045/2023 e Lei 14.133/21, 

essa assessoria jurídica manifesta-se de forma favorável a utilização da dispensa de 

licitação de forma eletrônica, para a realização da contratação do objeto da presente 

demanda 
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Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Rio das Antas/SC, 12 de março de 2024 

 

Gilbert Da Silva  

Procurador 

OAB/SC nº 044.253 
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